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PARA OS SERVIDORES MUNICIP AIS DESIGNADO_
PARA ATUAREM DIRETAMENTE NO PROGRAMA
HABITETOjCDHU E DÁOUTRAS PROVID Êr>jCIAS,

-;

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de
A.gudos; Estado de Sâo Paulo, no uso de 5!J3S ~tribl.lições legais, faz saber que a Câmara mun icipal
aprovou e ele sanciona promulga a seguinte lei:

_ ARTIGO 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir, a critério do mesmo, qratmcação
mensal em valor não excedente a 300 üFIR's, a ser atribuíd a aos servdores municipa is desiqnados
para atuarem drretarnente no "PROGRAfv1A HABITETO/CDHU", destinado a construção de moradias

... pura famfnas de baixa renda, em regime de rnutirão .
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Parágrafo Único - A gratificação instituída nos termos do "caput" deste artigo, perdurará somente
pelo tempo de desenvolvimento do referido Programa.

ARTIGO 20. - As despesas desta lei correrão por conta das dotações própr ias do Orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

ARTI GO 3° ~ Esta Lei Entrará em v;gor na dat.:] .__ sua ; ' 'b!icação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Agudo , 24 de abril d 2000
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